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RESOLUÇÃO 02/2021 
 

 

Dispõe sobre adoção de procedimentos para 

averiguação de irregularidades concernentes à 

relação jurídica entre a Administração 

Municipal e seus servidores 

 

 

Considerando a finalidade da Controladoria-Geral na promoção no controle interno dos 

órgãos municipais; 

 

Considerando que compete à Controladoria-Geral adotar providências relativas à defesa 

do patrimônio público, combate à corrupção, incremento da moralidade, transparência 

no serviço público municipal e eficiência administrativa; 

 

Considerando que compete à Controladoria-Geral dar andamento às representações ou 

denúncias fundamentadas relativas a lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público; 

 

Considerando que compete ao Controlador-Geral promover a constante capacitação dos 

agentes e servidores; 

 

Considerando que a Controladoria-Geral detém competência para expedir instruções 

normativas afetas a sua área de atuação; 

 

Considerando que o Controlador-Geral deve adotar medidas administrativas para o 

regular andamento de expedientes e atos que lhe competem,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Em observânciaao disposto no artigo 18 da Lei Complementar 02/2011, em 

observância aos princípios da legalidade, moralidade, eficiência e demais princípios que 

regem a Administração Pública e a atuação de seus servidores, o Controlador-Geral do 

município procederá à inspeção local nos setores e órgãos administrativos com o 

objetivo de se apurar eventuais irregularidades nos aspectos legais concernentes à 

relação jurídica entre a Administração Municipal e seus servidores, a atuação dos 

servidores e suas condições de trabalho, buscando identificar carências na prestação de 

serviços públicos. 

 

Art. 2º O Controlador-Geral irá elaborar relatório das inspeções, podendo requisitar 

documentos que entender necessários aos agentes públicos municipais responsáveis 

pelos setores inspecionados. 

 

Art. 3ºEsta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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São Lourenço, 31 de agosto de 2021. 

 

ROBSON SOARES DE SOUZA 

CONTROLADOR-GERAL 

DECRETO 8.439/21 


